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REQUERIMENTO Nº          , DE 2015 
 
 
 
 

 

Requer a QUEBRA DE SIGILOS 
bancário, fiscal, telefônico e telemático 
da Sra. KEMELLY CAROLINE 
FUJIWARA YOUSSEF, filha do Sr. 
Alberto Youssef. 

 

 

 

  Senhor Presidente, 

 

   

Nos termos do art. 58 da Constituição Federal, do art. 2º da Lei 

1.579/52 e dos pertinentes dispositivos regimentais, requeiro seja submetido à 

deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) o pedido 

ora formulado de QUEBRA DE SIGILOS bancário, fiscal, telefônico e telemático 

da Sra. KEMELLY CAROLINE FUJIWARA YOUSSEF, filha do Sr. Alberto 

Youssef. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

À medida em que as investigações avançam no âmbito da Operação 

Lava-Jato, detectamos alguns casos em que familiares dos envolvidos no 



esquema de corrupção da Petrobras tinham pleno conhecimento das atividades 

ilícitas desempenhadas por seus entes. 

 

No caso do Sr. Alberto Youssef, a doleira Nelma Kodama declarou 

que operava com o Sr. Youssef enquanto conviveu com ele maritalmente, 

conforme depoimento prestado por ela em Curitiba/PR. 

 

 Na mesma linha, as filhas e os genros do Sr. Paulo Roberto Costa 

eram sócios de empresas que eram utilizadas por ele para transações de recursos 

ilícitos. Tais pessoas inclusive foram flagradas em vídeos tentando destruir provas 

relacionadas aos crimes ora investigados. 

 

Dessa forma, a obtenção de informações de pessoas diretamente 

ligadas ao núcleo central do esquema de corrupção será de grande importância 

para o aprofundamento das investigações. 

 

 

Sala das Sessões, em          de                       de 2015 

 

 

 

 

 
Dep. CELSO PANSERA  

PMDB/RJ 
 
 
 


